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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

A Rua Hermõrgenes Freire da Costa, 179- Centro - Fax: 2621 .3974 
MA. 1§ GABINETE DA PHESI.DENCIA 

D10 A 

PROJETO DE LEI N° 092, DE 6 DE ABRIL DE 2006. 

Declara de Utilidade Pública 
Municipal, o Instituto 	de 
Desenvolvimento Tecnológico 
Marinho. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

WEPUBLICA MUNICIPAL, o "IMAR -Instituto 
i -. \ i . - Li',. vMannho, entidadesociaI sem fins lucrativos, -'--e1• 

, BairfMossoró, nesteMunicípio, inscrito no 
a sob õ.número O3482;448/0001-87. 

-- 

iata de sua publicação, revogadas as disposições 

Sessões (RJ), 06 de Abril de 2006. 

.iIí  

Art. l - Fica declarado de UTILI 
de Desenvolvimento Tecnoiógi 
situado a Estrada do Mossor6j 
Cadastro nacional de Pessoa Jurk 

Art. 20  - Esta LEI entra em vigor na 
em contrário. 
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Francisco Ma os Moreira Finto 
Çetdento 
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